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INSTRUMENTO CONVOCATORIO/EDITAL 
((REGISTRO DE PREÇOS)) 

 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº:007/2019 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 1077 
PREGÃO PRESENCIAL Nº:002/2019 
 

PREÂMBULO 
 
 
O MUNICÍPIO DE JUVENÍLIA-MG, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na cidade de 
Juvenília - MG, Praça Antônio Joaquim de Lima, nº 10 – Centro, inscrito no CNPJ sob o no 
01.612.485/0001-37, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Rômulo Marinho Carneiro, por 
intermédio do Pregoeiro Oficial do Município, Sr. Adailton Rodrigues de Souza, devidamente nomeado 
através do Portaria Municipal nº: 173, de 03 de janeiro de 2.019, torna público que fará realização de 
licitação objetivando a seleção da proposta mais vantajosa objetivando registro de preços para a futura 
e eventual “aquisição de pães para distribuição aos alunos da rede pública municipal de ensino no 
desjejum, bem como aquisição de demais produtos de panificação, dentre eles, lanches, salgados, 
refrigerantes e sucos e outros insumos para consumo em reuniões e eventos promovidos pelas 
secretarias que compõe a esfera administrativa do Município, aquisição está de forma parcelada, durante 
o período de 12 (doze) meses, objetivando atendimento dos serviços públicos, conforme detalhado no 
anexo I – termo de referência, em atendimento à solicitação da Secretaria Geral de Administração”, 
objeto do Processo Licitatório n°: 007/2019 - Pregão Presencial n°: 002/2019, do tipo: “Menor Preço”, 
com critério de julgamento: por “Preço Unitário”, em observância ao descrito no item 02 (dois) deste 
instrumento convocatório, a ser regida pela Lei Federal n 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação 
subsidiária da Lei Federal n 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações, em observância ao disposto 
no Decreto Municipal n° 2.020 de 02 de fevereiro de 2015, que regulamento os procedimentos de pregão 
no âmbito municipal, com aplicação no que couber o disposto no Decreto Federal nº 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, e com aplicação subsidiária da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e, em 
observância ainda o disposto nos artigos (43, 44 e 45) todos da Lei Complementar n°: 123/06 e 
alterações, mediante ainda as condições estabelecidas no presente instrumento convocatório/edital e 
seus anexos, cujo” Envelopes contendo Propostas Comerciais de Preços e Documentação de 
Habilitação”, deverão serem entregues na data, local e horário abaixo identificados: 
 
1. DO LOCAL DE ENTREGA E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
1.1 – Do Local de entrega: Praça Antônio Joaquim de Lima, nº 10– Centro –Juvenília–Dept° de 
Licitações 
 
a) Data Limite de entrega envelopes: Até o dia 26/03/2019 
 
b) Horário: Até as 08:00 horas 
 
1.2 – Do Local de abertura: Praça Antônio Joaquim de Lima, nº 10– Centro –Juvenília–Dept°de 
Licitações 
 
a) Data abertura dos envelopes: Dia 26/03/2019 
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b) Horário: Às 08:00 horas. 

1.3 A sessão de processamento do presente Pregão Presencial será realizada em dependência própria 
da Administração Pública Municipal localizada na Praça Antônio Joaquim de Lima, nº 10- centro 
Juvenília, Estado de Minas Gerais, iniciando-se no dia e horário constante no subitem 1.2 deste 
instrumento e, será conduzida pelo Pregoeiro Oficial do Município, devidamente habilitado e credenciada 
pelo Município, através do Decreto n°: 173, de 03.01.2019, com o auxílio da Equipe de Apoio, todos 
servidores do Município. 

1.4. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público que impeça a 
realização deste evento na data e horário mencionados no subitem 1.2, a presente licitação ficará 
automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova 
comunicação. 
 
2. DO OBJETO 
 
2.1 Constitui objeto da presente licitação a seleção da proposta mais vantajosa objetivando registro de 
preços para a futura e eventual “aquisição de pães para distribuição aos alunos da rede pública municipal 
de ensino no desjejum, bem como aquisição de demais produtos de panificação, dentre eles, lanches, 
salgados, refrigerantes e sucos e outros insumos para consumo em reuniões e eventos promovidos pelas 
secretarias que compõe a esfera administrativa do Município, aquisição está de forma parcelada, durante 
o período de 12 (doze) meses, objetivando atendimento dos serviços públicos, em atendimento à 
solicitação da Secretaria Geral de Administração”, em conformidade com o detalhado no anexo I - termo 
de referência, no anexo II –minuta da ata de registro de preços, no anexo III minuta do contrato 
administrativo, instrumentos estes que são parte integrante do presente instrumento convocatório/edital 
para todos os efeitos legais e de direito, independentemente da não transcrições. 
 
3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 Será permitida a participação da presente licitação somente pessoa jurídica, com habilidade no ramo 
pertinente, inscrita ou não no Cadastro de Registro Municipal, exercício de 2018, e que manifestem seu 
interesse até a data e hora especificada no item 01 (um), mediante a apresentação dos envelopes 
contendo “proposta comercial de preços e envelope contendo documentação habilitação”, os quais 
poderão serem protocolados no departamento de licitação ou entregue diretamente ao Pregoeiro no ato 
do credenciamento; 
 
3.1.1 Não será admitida a participação dos interessados sob a forma de consórcio; 
 
3.2 Estarão impedidas de participar direta ou indiretamente desta licitação; 
 
3.2.1Pessoa jurídica cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores do 
Município de Juvenília/MG, pregoeiro ou membro da equipe de apoio, bem como membro efetivo ou 
substituto da comissão permanente de licitação; 

 
3.2.2 Pessoa jurídica que estejam incursas em regime de falência ou concordata, ou que incida em 
proibição legal de contratar com a Administração Pública em geral; 

 
3.2.3 Pessoa jurídica que tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 
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Pública. 
 
3.3 A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos termos e 
conteúdo deste instrumento convocatório/edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e 
regulamentos em vigor; e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
3.3.1 Havendo interesse em participar no certame, de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
optante ou não pelo sistema simples conforme estabelece os ditames dos artigos (43, 44 e 45) da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, a mesma deverá disponibilizar instrumento que a 
qualifique como tal, devendo o respectivo instrumento ser entregue diretamente ao Pregoeiro Oficial do 
Município, no ato do credenciamento. Vide modelo em anexo. 
 
3.3.2 Pautando pela qualidade dos lanches, a proponente licitante que for declarada vencedora, deverá 
disponibilizar estrutura de confecção na sede do Município de Juvenília, no ato da assinatura da futura 
ata de registro de preços e ou do futuro contrato administrativo.  
 
4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
4.1. Até qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este instrumento convocatório/edital, até o 
segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes, e que ensejar falhas ou irregularidades que 
viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso, conforme prescreve o 
art. 12 do Decreto Federal nº 3.555/00, devendo o recurso ser protocolado junto ao departamento de 
protocolo do Município no prazo legal, vedado envio de instrumento via fax, e-mail ou outros recursos 
eletrônicos, cabendo ao Pregoeiro Oficial do Município, decidir sobre o requerimento no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, em observância ao teor do § 1º do supra citado dispositivo legal. 
 
4.2. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório/edital, será designada nova data para a 
realização do certame; 
 
4.3 A impugnação feita tempestivamente pelo proponente licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório, desde que após a apreciação da impugnação o processo siga seus tramites normais. 
 
5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1 O representante da proponente licitante (pessoa jurídica), deverá se apresentar, para credenciamento 
junto ao Pregoeiro Oficial do Município, munido dos documentos que o credenciem a participar deste 
procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas de lances verbais; 
 
5.2 Cada proponente licitante (pessoa jurídica), credenciará apenas um representante que será o único 
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos 
neste instrumento convocatório/edital, por sua representada; 
 
5.3 O representante da proponente/licitante deverá se apresentar para credenciamento, junto ao 
Pregoeiro Oficial do Município, no ato da abertura do certame, ou seja, no local, data e horário definido 
no subitem 1.2 deste instrumento convocatório/edital, documento que o credencie a participar deste 
certame, conforme segue: 
 
5.3.1 Tratando-se credenciamento de sócios ou diretores, para manifestar durante o desfecho do 
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julgamento do certame o mesmo deverá ser apresentado copia do instrumento legal, qual seja estatuto 
social, ou contrato social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta 
Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura, devendo apresentar ainda cópia e original da sua identidade civil, onde 
ambos terão que apresentar a Declaração de conhecimento dos ditames (modelo anexo IV);  
 
5.3.2 Tratando-se de representante, o mesmo deverá apresentar carta de credenciamento, (conforme 
modelo em anexo), ou procuração por instrumento público ou particular, com reconhecimento de firma 
do outorgante, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor 
recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhado de cópia e original de sua identidade civil com respectiva foto, acompanhado ainda do 
estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, 
que comprove os poderes do outorgante e Declaração de Conhecimento dos Ditames (modelo anexo 
IV);  
 
5.3.3 - Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no ato do credenciamento, 
onde no caso de cópias, as mesmas deverão ser autenticadas por tabelião ou pelo Pregoeiro ou por 
qualquer servidor público; 
 
5.4 - A ausência de representante não impedirá ao licitante de participar no certame, valendo como lance 
final o valor registrado na sua proposta de preço, sendo que este estará impedido ainda de interpor 
recurso em observância ao descrito no art. 4º, inciso XX da Lei Federal nº 10.520/02; 
 
5.5 - Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 
 
5.6 - Em se tratando de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP, optante pelo Simples 
Nacional, em conformidade com os ditames da Lei Complementar nº. 123/06 será necessário a 
apresentação de documento que comprove esta condição, podendo ser na modalidade de declaração 
extraída no site da junta comercial ou firmada pelo próprio interessado, devendo este documento ser 
anexado junto com a proposta de preços e enfeixado no envelope 01 (um) – proposta de preços, sob 
pena de perda de direito ao gozo do benefício da supracitada Lei Federal. 
 
5.7 - A comprovação da condição de MEI – Micro Empreendedor Individual será efetuada mediante a 
apresentação do Certificado da Condição de Micro Empreendedor Individual – CCMEI, devendo este 
documento ser anexado junto com a proposta de preços e enfeixado no envelope 01 (um) – proposta de 
preços, sob pena de perda de direito ao gozo do benefício da supracitada Lei Federal. 
. 
6. PROCEDIMENTOS DE PROTOCOLOS E OU ENTREGA DOS ENVELOPES 
 
6.1 Os envelopes contendo a Proposta Comercial de Preços bem como a Documentação necessária à 
Habilitação, deverão ser indevassáveis, hermeticamente fechados e rubricados nos invólucros dos 
mesmos, devendo serem protocolados no departamento de protocolo do Município localizado no hall de 
entrada da prefeitura e ou entregues diretamente ao Pregoeiro Oficial do Município, até a data e horário 
definidos no subitem 1.1 alíneas “a” e “b” do presente instrumento, sob pena de recusa do seu 
recebimento e consequentemente impedimento de participar do certame. 
 
7. ENVELOPE CONTENDO PROPOSTA COMERCIAL 
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7.1 O envelope em referência deverá ser preferencialmente na cor palha e deverá indicar em sua parte 
externa e frontal os seguintes dizeres: 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUVENÍLIA 
ATT. PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA COMERCIAL 
PROCESSO LICITATORIO Nº: 007/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº: 002/2019 
 
(NOME DO PROPONENTE/LICITANTE) 

 
8. ENVELOPE CONTENDO DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
8.1 O envelope em referência deverá ser preferencialmente na cor palha e deverá indicar em sua parte 
externa e frontal os seguintes dizeres: 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUVENÍLIA 
ATT. PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO/HABILITAÇÃO 
PROCESSO LICITATORIO Nº: 007/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº: 002/2019 
 
(NOME DO PROPONENTE/LICITANTE) 
 
9. DA PROPOSTA COMERCIAL DE PREÇOS 
 
9.1 O proponente licitante deverá formalizar sua proposta de preços, descrevendo minuciosamente os 
itens e os insumos ofertados, se possível em papel timbrado com a identificação da licitante. 
 
9.2 A Proposta Comercial de Preços deverá ser cotada em moeda nacional, elaborada em língua 
portuguesa, datilografada, com um número máximo de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas e, deverá estar devidamente assinada pelo proponente/licitante; 
 
9.3. Deverá constar o preço unitário de cada item, o valor total cada item, bem como o valor total da 
proposta em algarismos e por extenso. 
 
9.4. Deverá constar na proposta comercial de preços a data da sua emissão, a expressão de que a 
mesma tem validade pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da sua emissão, 
conforme prescreve o art. 6° da lei 10.520/2002, bem como a expressão de que caso seja declarado 
vencedor, se compromete a assinar o instrumento contratual, no prazo de cinco dias a contar da 
notificação da contratante, sob pena de desclassificação da proposta. 
 
9.5 Deve constar ainda no dorso da proposta de preços a expressão de que nos preços estão inclusos 
todas as despesas diretas e indiretas, tais como encargos sociais e trabalhistas e demais custos que se 
fizerem necessários, bem como deverá fazer constar ainda no dorso da proposta comercial de preços 
de que se compromete a entregar os insumos no prazo avençado na minuta do contrato administrativo, 
qual seja no prazo de até 5 (cinco) dias corridos a contar da ordens de fornecimentos. 
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10. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
a). Registro Comercial no caso de empresa individual; 
 
b). Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
dos membros da Diretoria; 
 
c). Inscrição do Ato Constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de Diretoria em 
exercício; 
 
d). Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 
 
e) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, o apresentar cópia do Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI 
 
10.2 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL – (Art. 29): 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
b) Certidão Negativa ou Positiva de Efeito Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida 
Ativa da União; que abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo 
único do art. 11 da Lei nº 8.212 de 24 de julho de 1991, emitida pela Receita Federal do Brasil-RFB e 
pela Procuradoria Geral da Fazenda-PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/, ambas de 2014. 
 
c) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante; 
 
d). Certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do Licitante; 
 
e) Certidão de Regularidade relativo à Seguridade social (INSS) demonstrando a situação regular no 
cumprimento dos encargos instituídos pôr lei. 

 
f) Certidão de Regularidade relativo ao Fundo de Garantia Tempo de serviços (FGTS) demonstrando a 
situação regular no cumprimento dos encargos instituídos por lei; 
 
g) Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT), em conformidade com o estabelecido na Lei 12.440, 
de 7 de julho de 2.011. 
 
h) Alvará de Localização e Funcionamento, devidamente regularizado; 
 
i). Alvará de vigilância Sanitária, devidamente regularizado 
 
Observação> as certidões deverão possuir o prazo de validade mínimo o dia da abertura do certame, 
sob pena de inabilitação, devendo a futura contratada disponibilizar novas certidões no ato da assinatura 
do instrumento contratual.  
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10.3 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A QUALIFICAÇÀO TÉCNICA-(Art. 30): 
 
a) Comprovação de aptidão na prestação dos serviços iguais ou semelhantes ao da presente licitação, 
através de atestado ou declaração fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
 
10.4 DOCUMENTAÇÃO QUALIFICAÇÃO ECONOMICA E FINANCEIRA (Art. 31) 
 
a) Certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelo cartório distribuidor da sede ou 
domicilio da proponente licitante, emitida com data de no máximo 90 (noventa) dias a contar da data da 
abertura do certame. 
 
10.5 DECLARAÇÕES DIVERSAS 

a) Declaração de Conhecimento dos Ditames do Instrumento Convocatório/Edital e seus Anexos, 
conforme modelo Anexo III, esta declaração deverá ser entregue diretamente ao Pregoeiro no ato do 
credenciamento, sob pena de impedimento em participar do certame. 
 
b) Declaração do Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
conforme modelo do Anexo IV, esta declaração deverá ser anexada junto com a documentação de 
habilitação e enfeixada no envelope 02 (dois), sob pena de inabilitação. 
 
c) Declaração de Inexistência de Fato Superveniente, conforme modelo do Anexo V, esta 
declaração deverá ser anexada também junto com a documentação de habilitação e enfeixada no 
envelope n°: 02 (dois). Sob pena de inabilitação. 
 
Observações: 

1. Os documentos acima mencionados poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
desde que autenticada por cartório competente, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial, ou autenticação feita 
por servidor do Município devidamente credenciado, desde que neste último caso o interessado apresente com 
antecedência mínima de duas horas, da abertura do certame, os documentos em originais acompanhados de 
cópia, sob pena de recusa documentação caso não seja observado o prazo;  
 
2. A não apresentação de qualquer documento exigido para a habilitação, implicará na inabilitação do(a) 
proponente/licitante 
 
11 DA SESSÃO E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 
 
11.1 A sessão de julgamento será realizada na sala do Departamento de Licitação, localizado na Praça 
Antônio Joaquim de Lima, nº 10– Centro – Juvenília, com início no horário definido no subitem 1.2 e 
será conduzido pelo Pregoeiro Oficial do Município; 
 
11.2 no dia, hora e local designados no instrumento convocatório/edital, será realizada sessão pública 
de abertura do certame podendo até esta data e hora proceder a entrega e o recebimento das propostas 
e da documentação de habilitação, devendo o interessado ou seu representante legal proceder ao 
respectivo credenciamento, junto ao Pregoeiro Oficial do Município, comprovando possuir os 
necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes 
ao certame. 
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11.3 os envelopes contendo as propostas comerciais de preços e a documentação de habilitação, após 
constatado suas inviolabilidade, serão rubricados pelo Pregoeiro e, em seguida repassados para os 
representantes dos licitantes presentes ao ato, os quais lançarão suas respectivas rubricas. 
 
11.4 Aberta a sessão, os representantes legais entregarão ao pregoeiro, declaração dando ciência de 
que concordam plenamente os requisitos de habilitação, conforme estabelece o inciso VII do art. 4° da 
Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 (Anexo II) e, em envelopes separados, a proposta comercial e a 
documentação de habilitação. 
 
11.5 O Pregoeiro Oficial do Município, procederá à abertura dos envelopes “01” contendo as propostas 
comerciais, que deverão ser rubricadas por ele, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das 
exigências contidas no edital, e classificará as propostas dos licitantes de menor preço de cada item e 
aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, 
relativamente à de menor preço, para cada item licitado.  
  
11.6 No curso da sessão, o autor da proposta de preços de menor valor unitário de cada item e os das 
ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores aquelas poderão fazer novos lances verbais e 
sucessivos, até a proclamação do vencedor. 
 
11.7 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem acima, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 
três, para que os representantes das licitantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos nas suas propostas escritas. 
 
11.8 Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes das 
licitantes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 
decrescentes sobre cada item. Os lances verbais serão feitos para o preço unitário de cada item o qual 
refletirá sobre o valor total de cada item até o encerramento do julgamento deste. 
 
11.9 O Pregoeiro Oficial do Município, convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço unitário 
do item em questão e as demais, em ordem decrescente de valor, em observância ao que prescreve a 
lei de licitação 10.520, de 17 de julho de 2.002. 
 
11.10 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, implicará na 
desistência da proponente licitante em propor novos lances verbais, porém não implicará na exclusão 
do certame, uma vez que diante de análise documental e constado que todos licitantes foram inabilitados 
nesta fase, o mesmo poderá ser convocado a reduzir os seus preços até o menor valor conhecido e que 
foi objeto de definição do licitante vencedor na fase de lance e havendo concordância será analisado o 
envelope contendo seus documentos.  
 
11.11 Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, do valor unitário inferiores 
à proposta de menor preço, com redução mínima, que será estipulada pelo pregoeiro no ato do pregão. 
A aplicação do valor de redução mínima entre os lances e, não poderá haver desistência dos lances já 
ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades previstas neste instrumento 
convocatório/edital. 
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11.12 No desfecho da presente licitação será assegurado, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte em conformidade com o que 
prescreve os ditames da Lei Complementar 123/06;  
 
11.12.1 entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada. 
 
11.13 Para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
11.13.1 a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado 
em seu favor o objeto licitado; 
 
11.13.2 não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso 
I do caput desta cláusula, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, conforme o caso e modalidade 
licitatória, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 
11.13.3 no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar 
123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

  
11.14 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput desta cláusula, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
11.15 O disposto nesta cláusula somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
11.16 Caso não realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado para a contratação, onde só será feita a contratação se o valor ofertado 
pelo licitante for igual ou inferior ao estimado pela Administração; 
 
11.17 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito; 
 
11.18 Na apreciação e no julgamento das propostas não será considerada qualquer oferta ou vantagem 
não prevista neste instrumento, nem serão permitidas ofertas de vantagens baseadas nas propostas 
das demais licitantes, obrigando-se, no entanto, a prestar toda e qualquer atividade oferecida em sua 
proposta. 
 
11.19 Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação 
de habilitação da proponente licitante, para confirmação das suas condições habilitatória em 
conformidade com os ditames do instrumento convocatório/edital. 
 
11.20 Constatada a regularidade documental em conformidade com as exigências fixadas no 
instrumento convocatório/edital e seus anexos, a proponente licitante será declarada vencedora, sendo-
lhe adjudicado pelo Pregoeiro, o item objeto do certame. 
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11.21 Se a oferta não for aceitável ou se a proponente licitante desatender às exigências habilitatória 
na fase documental, o pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à averiguação documental da proponente licitante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração que atenda aos requisitos do instrumento convocatório/edital, sendo a 
respectiva proponente licitante declarada vencedora e a ela será adjudicado pelo Pregoeiro o item em 
análise, conforme o caso, objeto do certame. 
 
11.22. Serão desclassificadas as propostas que: 
 
11.22.1 não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponham condições; 
 
11.22.2 apresentem valores manifestamente excessivos ou manifestamente inexequíveis. 
 
11.23 Após o encerramento dos lances e, uma vez conhecido o licitante vencedor o pregoeiro poderá 
negociar diretamente com o mesmo objetivando conseguir economicidade ao erário, antes da abertura 
dos envelopes contendo documentação de habilitação. 
 
11.24 Uma vez conhecido o licitante vencedor na fase de lances e diante de análise documental o 
mesmo vier a ser inabilitado por irregularidade documental (exceto caso que a licitante esteja 
enquadrado na lei 123/06), o pregoeiro convocará a proponente licitante remanescente desde que este 
aceite a celebração do contrato no mesmo valor ofertado pelo licitante inabilitado na fase documental. 
 
11.25 Uma vez confirmado pelo Pregoeiro que a proponente licitante vencedora na fase de propositura 
de lances, apresentou toda documentação com regularidade, conforme prescreve o instrumento 
convocatório/edital, a mesma será declara pelo Pregoeiro Oficial do Município, como vencedora do 
certame;  
 
11.26 - A proponente licitante declarada vencedora de cada item, deverá apresentar em 02 (dois) dias 
úteis, após a adjudicação, a planilha de custos e formação de preços recomposta em função do valor 
vencedor na etapa de lances. 
 
11.27 A(s) proponente(s) licitante(s) declarada(s) vencedor(as) deverá(ão) apresentar ao Pregoeiro 
Oficial do Município, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após o encerramento deste Pregão 
Presencial, nova proposta recomposta em função do valor conhecido como vencedor na etapa de lance.  
 
11;28 Findo os trabalhos e antes da finalização da ata o Pregoeiro Oficial do Município certificará aos 
presentes que aquele é o momento propicio para manifestar interesse na interposição de recurso, sob 
pena de decair do direito, devendo o interessado apresentar os memoriais no prazo de 3 (três) dias 
úteis. 
 
11.29 Sendo registrado em ata a intenção de interposição de recurso por qualquer proponente licitante, 
o Pregoeiro Oficial do Município, certificará a todos que em conformidade com o que prescreve os 
preceitos legais instituídos pela Lei 10.520/02, a adjudicação do objeto da presente licitação ao licitante 
vencedor será feita pela Autoridade competente, após o desfecho do julgamento. 
 
11.30 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 
que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes. 
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11.31 Não serão motivos de desclassificação simples omissões irrelevantes para o entendimento da 
proposta, que não causem prejuízo à administração ou lesem direitos dos demais licitantes. 

12. DOS RECURSOS 

12.1 A proponente licitante que manifestar interesse em interpor recurso devidamente circunstanciado 
em ata terá o prazo de 03 (três) dias para apresentação dos memoriais, ficando os demais licitantes 
desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, conforme prescreve 
a legislação pertinente. 

12.2 - As demais licitantes, já intimadas na sessão pública supracitada, terão o prazo de 03 (três) dias 
corridos para apresentarem as contra-razões, que começará a correr do término do prazo da recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, em secretária. 
 
12.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso culminando com a adjudicação do objeto do certame à licitante vencedora. 
 
12.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
12.5 Decididos os recursos, o Pregoeiro Oficial do Município remeterá os autos à Assessoria Jurídica 
do Município para o devido parecer jurídico da questão e após o feito os autos serão encaminhados à 
Autoridade Competente para exaração do Despacho que Julgar conveniente, dentre os quais o da 
Adjudicação do objeto a proponente licitante vencedora.  
 
12.6 A decisão proferida em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento, mediante 
publicação no veículo de informação oficial do Município, qual seja o Quadro de Aviso, localizado no Átrio 
da Prefeitura Municipal de Juvenília. 
 
13 - DA HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1. O resultado do julgamento será submetido à Autoridade Máxima Municipal, para o devido 
Despacho de homologação conforme prescreve o art. 4º inciso XXII da Lei Federal nº 10.520/02; 
 
13.2 Após a homologação dos atos do pregoeiro oficial do Município a Adjudicatária será convidada, 
formalmente, a retirar o instrumento denominado “Ata de Registro de Preços” e a restituí-la devidamente 
assinada pelo representante legal, consoante estabelecido em seus atos constitutivos, observado para 
esse feito o prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
 
13.3 É facultado a Administração, quando convocada a Adjudicatária vencedora e esta não comparecer 
no prazo estipulado no subitem anterior, não apresentar situação regular no ato da assinatura da Ata 
de Registro de Preços, conforme prescreve o presente instrumento convocatório/edital convocar a 
proponente licitante remanescentes, na ordem de classificação, não se aplicando a estes  as sanções 
previstas neste instrumento convocatório/edital, no anexo II Ata de Registro de Preços e em observância 
no que couber ao que prescreve o anexo III - minuta do contrato administrativo. 
 
14. DA VIGENCIA E DO DIREITO DO USO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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14.1 A vigência da Ata de Registro Preços será o período 12 (doze) meses em observância às 
prerrogativas do art. 15, § 3º, inciso III da Lei 8.666/93 e não será objeto de prorrogação. 
 
14.2 A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer entidade que integre a Administração 
Pública estadual ou municipal, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador - Secretaria Geral de 
Administração), através oficio ou instrumento equivalente solicitando a adesão a ata de registro de 
preços, através dos procedimentos de “carona”, desde que respeitado o prazo de 08 (oito) dias conforme 
dispõe o art. 4º, § 1º- A do Decreto Federal nº 7.892/2013, independentemente do dispositivo fazer 
referência ao Portal de Compras do Governo Federal. 
 
14.3 Conforme dispõe o § 9º do art. 22 do Decreto Federal 7.892, de 23 de janeiro de 2013, é dado o 
direito aos órgãos municipais e estaduais em participar em licitações promovidas pelo Governo Federal 
através do Sistema de Registro de Preços, diante disto pautando pela uniformização do entendimento, 
uma vez que não traz qualquer prejuízo ou restrição, pautando pelo interesse público municipal, aplica-
se na presente licitação no que couber o disposto no supra citado artigo. 
 
14.4 Dado ao disposto no Decreto Federal nº 9.488, de 30 de agosto de 2018, que alterou o art. 22 do 
Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, o órgão interessado em participar como caroneiro 
na ata de registro de preços, deverá observar no supra citado artigo, senão vejamos:  

 
Art. 22 (omissis) 

§ 1º  Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o 
órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.  

§ 2º  Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes.  
 
§ 3º As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
(Alteração dada pelo Decreto nº 9.488, de 2018. 

 
§ 4º O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das 
adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. (Alteração dada pelo 
Decreto nº 9.488, de 2018) 

 
15. DA MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
15.1 Conforme estabelece art. 62 § 1º da Lei 8.666/93, a minuta do contrato administrativo faz parte 
integrante do instrumento convocatório/edital, facultando a Administração na sua celebração em 
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observância ao descrito no caput do artigo em referência. 
 
15.2 O Contrato Administrativo poderá ser substituído por (nota de empenho acompanhada da 
respectiva ordem de fornecimento ) a critério exclusivo da Administração, independentemente de seu 
valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem 
obrigações futuras tais como garantia e ou assistência técnica, conforme estabelece o art. 62  § 4º da 
Lei 8.666/93.  
 
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
16.1. A licitante vencedora do certame que for convocada formalmente dentro do prazo de validade da 
sua proposta e, que se recusar injustificadamente a retirar a “Ata de Registro de Preços”, instrumento 
este que é parte integrante do instrumento convocatório/edital e a devolvê-la devidamente assinada no 
prazo de 03 (três) dias, apresentar pendências junto aos cadastros da Administração Pública, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio 
ao contraditório e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Juvenília/MG 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme prescreve o art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, e será 
descredenciada no sistema de cadastramento de fornecedores, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor global da sua 
proposta apresentada no ato da abertura do certame, sem prejuízo da aplicação das demais sanções 
previstas na minuta de contrato administrativo, em anexo, e das demais cominações legais. 
 
16.2. Na hipótese de descumprimento por parte da adjudicatária das obrigações avençadas na Ata de 
Registro de Preço, ou de infringência de preceitos legais pertinentes, será a ela aplicada, segundo a 
gravidade da falta cometida, as sanções estabelecidas ainda na minuta de contrato administrativo que é 
parte integrante deste instrumento convocatório/edital para todos os efeitos legais e de direito, tudo isto 
em conformidade com a Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02, garantida a defesa prévia nos termos da lei. 
 
16.3 A Adjudicatária, pela inexecução total ou parcial do ajuste pactuado na “Ata de Registro de Preços” 
ou no “Contrato Administrativo”, sujeitar-se-á ainda as seguintes sanções, garantida a defesa prévia nos 
termos da lei, sem prejuízo das demais estabelecidas pela Lei Federal n°: 8.666/93 e suas alterações, 
de: 
 
16.3.1 Advertência; 
 
16.3.2Multa de 10% (dez por cento), na ocorrência de descumprimento obrigacional das avenças 
registradas na ata de registro de preços 
 
16.3.3 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços na ocorrência de 
reincidência e na ocorrência da inexecução da obrigação; 
 
16.3.4 Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme estabelece o art. 7º da lei 10.520/02; 
 
16.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
Estadual ou Federal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
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promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; 
 
 
17 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
17.1 A dotação orçamentária para atendimento às despesas efetivamente contraídas serão suportadas 
pelas seguintes rubricas: 
 
Secretaria de Educação e Cultura 
02.01.04.01.12.122.0002.24.2.020.3.3.90.30.00.00 - Ficha 139 - Fonte 101 
02.01.04.02.12.361.0005.07.2.025.3.3.90.30.00.00 - Ficha 173 - Fonte 144 
02.01.04.03.12.365.0006.06.2.028.3.3.90.30.00.00 - Ficha 197 - Fonte 144 
02.01.04.03.12.365.0006.09.2.031.3.3.90.30.00.00 - Ficha 215 - Fonte 144 
02.01.04.04.12.366.0007.04.2.035.3.3.90.30.00.00 - Ficha 236 - Fonte 144 
02.01.04.05.13.392.0008.03.2.040.3.3.90.30.00.00 - Ficha 266 - Fonte 100 
 
Gabinete do Prefeito 
02.01.01.01.04.122.0002.12.2.003.3.3.90.30.00.00 - Ficha 21 - Fonte 100 
02.01.01.04.04.122.0004.02.2.008.3.3.90.30.00.00 - Ficha 65 - Fonte 100 
 
Secretaria de Administração Geral 
02.01.02.01.04.122.0002.16.2.009.3.3.90.30.00.00 - Ficha 81 - Fonte 100 
 
Secretaria de Ação Social 
02.01.05.01.08.122.0002.27.2.042.3.3.90.30.00.00 - Ficha 288 - Fonte 129 
02.01.05.01.08.122.0002.29.2.044.3.3.90.30.00.00 - Ficha 300 - Fonte 100 
02.01.05.01.08.122.0002.31.2.046.3.3.90.30.00.00 - Ficha 311 - Fonte 129 
02.01.05.02.08.244.0009.15.2.057.3.3.90.30.00.00 - Ficha 394 - Fonte 129 
 
Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo 
02.01.06.01.23.695.0012.02.2.060.3.3.90.30.00.00 - Ficha 415 - Fonte 100 
02.01.06.01.27.812.0011.04.2.061.3.3.90.30.00.00 - Ficha 426 - Fonte 100 
 
Secretaria de Saúde 
02.01.07.01.10.122.0002.32.2.062.3.3.90.30.00.00 - Ficha 442 - Fonte 102 
02.01.07.02.10.301.0014.04.2.068.3.3.90.30.00.00 - Ficha 475 - Fonte 148 
02.01.07.02.10.301.0014.05.2.069.3.3.90.30.00.00 - Ficha 484 - Fonte 148 
02.01.07.02.10.301.0014.08.2.072.3.3.90.30.00.00 - Ficha 508 - Fonte 148 
02.01.07.02.10.303.0016.02.2.076.3.3.90.30.00.00 - Ficha 537 - Fonte 155 
02.01.07.02.10.304.0017.02.2.078.3.3.90.30.00.00 - Ficha 547 - Fonte 102 
 
Secretaria de obras 
02.01.08.01.15.122.0002.37.2.082.3.3.90.30.00.00 - Ficha 587 - Fonte 100 
 
Secretaria de Transportes 
02.01.09.01.26.782.0019.18.2.090.3.3.90.30.00.00 - Ficha 672 - Fonte 100 
 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 
02.01.10.01.20.122.0002.39.2.091.3.3.90.30.00.00 - Ficha 682 - Fonte 100 
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17.2 A dotação orçamentária identificada acima, destina apenas para alimentação do sistema do SICOM, 
em observância ao descrito no subitem 17.3, uma vez que conforme estabelece o art. Art. 7º, § 2º, do 
Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, desobriga quanto a sua identificação, senão vejamos:  
 

Art. 7º  A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de 
concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, ou na 
modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida 
de ampla pesquisa de mercado.  
(.....) 
§ 2o  Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou 
outro instrumento hábil. 

 
18 DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 
 
18.1 Da Administração 
 
18.1.1 As obrigações da Administração encontram-se detalhadas no anexo I – termo de referência e 
ratificamos na ata de registro de preços. 
 
19 DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 
 
19.1 As obrigações da Adjudicatária detentora da Ata de Registro de Preços encontram-se descritas no 
anexos I – termo de referência e na minuta da ata de registro de preços.  
. 
20. DA RESCISÃO 
 
20.1. A Ata de Registro de Preço ou o eventual instrumento contratual a ser firmado em decorrência da 
presente licitação poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80, da Lei nº 
8.666/93. 
 
20.2. Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei n. 8.666/93, ao 
Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, parágrafos 1º a 4º, da Lei 
citada. 
 
21. DA FISCALIZAÇÃO 
 
21.1 O Contratante constituirá servidor na qualidade de fiscal de execução da ata de registro de preços 
e ou do eventual contrato administrativo conforme estabelece o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
21.2. A fiscalização por parte do Contratante através servidor constituído para o fim, não reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ou em 
decorrência de imperfeições técnicas, vícios redibitórios inexistindo em qualquer circunstância, a co-
responsabilidade do Contratante ou de seus agentes e prepostos, conforme prevê o art. 70 da Lei nº 
8.666/93. 
 

22. DA NOVAÇÃO 
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22.1. Toda e qualquer tolerância por parte do Contratante na exigência do cumprimento das avenças do 
futuro contrato administrativo, não constituirá novação, nem muito menos a extinção da respectiva 
obrigação, podendo a mesma ser exigida a qualquer tempo. 
 
23. DO REALINHAMENTO DE PREÇOS 
 
23.1 O Preço registrado na Ata de Registro de Preços poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que comprovadamente eleve os preços registrados, 
cabendo ao (Órgão Gerenciador - Secretaria Geral de Administração) promover os necessários 
procedimentos através do Departamento de Licitação. 
 
24. DA ALTERAÇÃO DOS QUANTITATIVOS REGISTRADOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
OU NO EVENTUAL CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
24.1. Na ocorrência de celebração da ata de registro de preços, conforme estabelece o art. 12 do Decreto 
Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2.013 será permitido somente aditamento de supressão de 
quantitativos, obedecido o percentual descrito no art. 65 § 1º da Lei 8.666/93 e será objeto de aditamento 
à ata de registro de preços; 

24.2 Na ocorrência de celebração de eventual contrato administrativo a futura Contratada fica obrigada 
a aceitar, nas mesmas condições contratuais, somente supressões que se fizerem necessárias, até 25% 
(vinte e cinco por cento), de acordo com o que preceitua o § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e 
será objeto de termo aditivo ao contrato administrativo, respeitado qual seja os quantitativos registrados 
na ata de registro de preços e as regras do art. 12 do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 

 
25. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME 
 
25.1. A Autoridade Máxima Municipal, observadas razões de conveniência e oportunidade devidamente 
justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a sua nulidade 
por motivo de ilegalidade mediante despacho fundamentado. 
 
25.2. A anulação do procedimento convocatório/edital vincula à do instrumento contratual. 
 
26. DOS CASOS OMISSOS 
 
26.1. Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei Federal de Licitação 
nº 8.666/93, e demais cominações legais, cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento 
convocatório/edital e ao anexo II – ata de registro de preços ou ao anexo III - contrato administrativo, 
ainda que delas não se faça aqui menção expressa. 

 
27. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
27.1. A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão das proponentes 
licitantes às condições deste instrumento convocatório/edital e seus anexos. 
 
27.2. A proponente licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
27.3. Reserva-se ao Pregoeiro Oficial do Município, o direito de solicitar durante o julgamento do certame 
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informações complementares. 
 
27.4. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 
indenização, poderá ser: 
 
27.4.1. Adiada a data da abertura desta licitação. 
 
27.4.2. Alterada as condições do presente edital com fixação de novo prazo para a sua realização. 
 
27.5. Não se permitirá a qualquer das proponentes licitantes solicitar a retirada de envelopes ou 
cancelamento de propostas após a sua entrega. 
 
27.6. As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
 
28. DA PUBLICAÇÃO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS 
 
28.1. Com exceção do extrato do contrato administrativo que será publicado no Diário de Imprensa Oficial 
do Estado e quadro de aviso localizado no hall de entrada do prédio onde funciona a Prefeitura Municipal 
de Juvenília-MG, demais atos administrativos, dentre eles (cópia da ata, termo de adjudicação, termo de 
homologação e resultado do processo), serão publicados somente no quadro de aviso da Prefeitura, 
conforme prescreve o art. 98 da Lei Orgânica Municipal.  
 
29. DA VINCULAÇÃO DAS PARTES 
 
29.1. As partes (Administração Pública e futura Adjudicatária) ficam vinculadas aos termos deste 
convocatório/edital e seus anexos, bem como aos ditames da Lei Federal de Licitação n° 8.666/93 para 
todos os efeitos legais e de direito independentemente da não transcrição. 
 
30. DOS ANEXOS 
 
30.1. Constituem anexos deste instrumento convocatório/edital, dele fazendo parte integrante: 
 
30.1.1. Anexo I - Termo de Referência; 
 
30.1.2. Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
 
30.1.3. Anexo III - Minuta do Contrato Administrativo; 
 
30.1.4. Anexo IV – Declaração de conhecimento dos ditames do instrumento convocatório/edital e seus 
anexos, em conformidade com o inciso VII do art. 4° da Lei 10.520/02; 
 
30.1.5. Anexo V – Declaração do cumprimento do inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, em observância 
aos ditames do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal; 
 
30.1.6. Anexo VI - Declaração de inexistência de inidoneidade para contratar com a Administração 
Pública. 
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31. DO FORO 
 
31.1. Fica eleito o foro da Comarca de Montalvânia/MG, para dirimir qualquer dúvida ou conflito acerca 
do presente instrumento convocatório/edital, sob a renúncia de qualquer outra por melhor condições que 
venha oferecer. 
 
Qualquer dúvida decorrente do presente instrumento convocatório/edital deverá ser perquirida através 
e-mail e, será esclarecida pelo Departamento de Licitação, através do e-mail 
licitacao@Juvenília.mg.gov.bre divulgado no site oficial do Município www.Juvenília.mg.gov.br 
 

 
Prefeitura Municipal de Juvenília/MG, 08 de março de 2019. 

 

 
 

Adailton Rodrigues de Souza 
Pregoeiro Oficial do Município 
Portaria nº 173, de 02/01/2019 

 
 
 
 

  


